
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
CLAUDNEI ALCÂNTARA DA COSTA 
 
 
Ementa:
 
“DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS AGÊNCIAS BANCÁRIAS E CASAS
LOTÉRICAS, TER NO MÍNIMO 1 (UMA) CADEIRA DE RODAS PARA ATENDER
PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA, IDOSOS ENTRE OUTROS”.
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